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EDITAL DO PROCESSO SELETIVO N.º 004/2025 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE HERCULÂNDIA, Estado de São Paulo, torna público na forma prevista no 

artigo 37 da Constituição Federal a abertura de inscrições ao PROCESSO SELETIVO DE PROVAS, para o 

preenchimento das funções abaixo especificadas, destinadas ao suprimento de necessidades temporárias do interesse 

público, na forma do artigo 37, inciso IX, da Constituição Federal ocorridas dentro do prazo de validade previsto no 

presente Edital. O Processo Seletivo será regido pelas instruções especiais constantes do presente Edital, elaborado em 

conformidade com os ditames da Legislação Federal e Municipal vigente e pertinente. 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 A organização, aplicação e correção do Processo Seletivo serão de responsabilidade da CMM ASSESSORIA E 

CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA. 

1.2 É de responsabilidade exclusiva do candidato acompanhar as publicações de todos os atos, editais e comunicados 

referentes a este Processo Seletivo divulgado, até sua homologação, no site www.cmmconcursos.com.br, no site 

da Prefeitura Municipal de Herculândia, ou em seu mural. A partir da homologação, as publicações serão feitas 

exclusivamente pela Prefeitura no diário oficial do município, além de afixação em seus átrios. 

1.2.1 As provas serão aplicadas no município de Herculândia/SP, em local definido e divulgado futuramente pela 

empresa CMM ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA e no site da Prefeitura Municipal 

de Herculândia. 
 

1.3 Nomenclatura / Carga Horária / Vagas / Vencimentos / Taxa Inscrição / Exigências 

 
 

NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO  

Nomenclatura 
C/H 

SEMANAL 
Vagas  

Venc. 
(R$) 

Taxa de 
Insc. 
(R$) 

Nível de Escolaridade e 
Requisitos 

FAXINEIRA 40h CR* R$ 1.518,00 R$ 35,00 
Ensino Fundamental 

Incompleto. 

LIXEIRO 40h CR* R$ 2.068,00 R$ 35,00 
Ensino Fundamental 

Incompleto. 

MOTORISTA 

A função será 
remunerada 
por hora, de 

acordo com a 
demanda. 

CR* R$ 7,59 hora R$ 35,00 
Ensino Fundamental 

Incompleto e CNH categoria 
“D” ou superior. 

CR(*) = Cadastro reserva.  

 

NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO  

Nomenclatura 
C/H 

SEMANAL 
Vagas  

Venc. 
(R$) 

Taxa de 
Insc. 
(R$) 

Nível de Escolaridade e 
Requisitos 

BERÇARISTA 40h CR* R$ 1.971,68 R$ 35,00  
Ensino Fundamental 

Completo. 

http://www.herculandia.sp.gov.br/
http://www.cmmconcursos.com.br/
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AGENTE DE SERVIÇOS 
ESCOLARES 

40h CR* R$ 1.670,28 R$ 35,00 
Ensino Fundamental 

Completo. 

CR(*) = Cadastro reserva.  

 

NÍVEL DE ENSINO MÉDIO COMPLETO  

Nomenclatura 
C/H 

SEMANAL 
Vagas  

Venc. 
(R$) 

Taxa de 
Insc. 
(R$) 

Nível de Escolaridade e 
Requisitos 

AUXILIAR DE 
DESENVOLVIMENTO 

INFANTIL – ADI 
40h CR* R$ 1.971,68 R$ 45,00 Ensino Médio Completo. 

AGENTE DE ORGANIZAÇÃO 
ESCOLAR 

40h CR* R$ 1.748,37 R$ 45,00 Ensino Médio Completo. 

AUXILIAR DE COZINHA 40h CR* R$ 1.971,68 R$ 45,00 Ensino Médio Completo. 

MONITOR ESCOLAR 

A função será 
remunerada 
por hora, de 

acordo com a 
demanda. 

CR* R$ 7,59 hora R$ 45,00 Ensino Médio Completo. 

AGENTE DE ENDEMIAS 40h CR* R$ 3.036,00 R$ 45,00 Ensino Médio Completo. 

CR(*) = Cadastro reserva.  

 

1.3.1 Para as Nomenclaturas abaixo relacionadas não haverá coincidência de horários para a realização das Provas, 

a saber: 

1º HORÁRIO - 9 horas (manhã) 2º HORÁRIO - 14 horas (tarde) 

FAXINEIRA AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL – ADI 

LIXEIRO AGENTE DE ORGANIZAÇÃO ESCOLAR 

MOTORISTA AUXILIAR DE COZINHA 

FAXINEIRA AGENTE DE ENDEMIAS 

MONITOR ESCOLAR BERÇARISTA 

- AGENTE DE SERVIÇOS ESCOLARES 

1.3.2 Para o 1º Horário, os portões serão fechados, às 09h00 e mais nenhum candidato poderá adentrar o local das 

provas.  

1.3.3 Para o 2º Horário, os portões serão fechados, às 14h00 e mais nenhum candidato poderá adentrar o local das 

provas. 

1.3.4 As provas terão duração de 3 (três) horas, com permanência mínima de 01 (uma) hora. 

1.3.5 O candidato(a) só terá acesso ao caderno de questões pela área do candidato, conforme item 12.7. 

http://www.herculandia.sp.gov.br/
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2. DAS INSCRIÇÕES 

2.1 As inscrições serão feitas exclusivamente via internet, no site www.cmmconcursos.com.br no período de 21 de 

novembro de 2025 até às 23h30min do dia 04 de dezembro de 2025, devendo para tanto o interessado proceder 

da seguinte forma:  

a) Acesse o site www.cmmconcursos.com.br clique no ícone “CLIQUE AQUI” e você será redirecionado para o 

acesso as inscrições. Agora clique em ÁREA DO CANDIDATO, realize o cadastro e se já cadastrado, somente 

realizar o login para inscrição. Agora, clique em PROCESSO SELETIVO PREFEITURA MUNICIPAL DE 

HERCULÂNDIA 004/2025. 

b) Em seguida, selecionar a função e clique em INSCRIÇÃO e clique em continuar. 

c) Preencha todos os campos corretamente e clique em FINALIZAR INSCRIÇÃO. 

d) Na sequência, imprima o Boleto Bancário para pagamento e recolha o valor correspondente em qualquer 

agência bancária, correspondente bancário autorizado ou lotérica. Não serão aceitos recolhimentos em caixas 

eletrônicos, postos bancários, transferências e por agendamento. 

e) O recolhimento do boleto deverá ser feito até o primeiro dia útil após a data do encerramento das inscrições, 

entendendo-se como "não úteis", exclusivamente, os feriados nacionais e estaduais e respeitando-se, para 

tanto, o horário da rede bancária, considerando-se para tal o horário de Brasília, sob pena de a inscrição não 

ser processada e recebida. 

f) A CMM ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA. não se responsabiliza por erros de 

dados no preenchimento de ficha de inscrição, sendo a mesma de inteira e total responsabilidade do 

candidato.  

2.1.1 Antes de efetuar o recolhimento da taxa de inscrição, o candidato deverá certificar-se de que preenche todos os 

requisitos exigidos para a participação no Processo Seletivo, pois, a taxa, uma vez paga, só será restituída em 

caso de revogação ou cancelamento do certame. 

2.1.2 O candidato poderá se inscrever em apenas um cargo por horário de prova. Caso efetue inscrição em mais de um 

cargo, prevalecerá a inscrição mais recente; não havendo em hipótese alguma a devolução da taxa de inscrição. 

2.1.3 No valor da inscrição já está inclusa a despesa bancária. 

2.1.4 Após a homologação das inscrições, será publicado o escalamento onde os candidatos deverão conferir se suas 

inscrições foram efetivadas. Em caso negativo, o candidato deverá entrar em contato com a CMM ASSESSORIA 

E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA., pelo endereço eletrônico contato@cmmconcursos.com , para 

verificar o ocorrido. 

2.1.5 A CMM ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA. não se responsabiliza por solicitação de 

inscrição, via internet, não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, bem 

como outros fatores que impossibilitem a transferência de dados. O descumprimento das instruções para inscrição, 

via internet implicará na não efetivação da mesma. 

2.1.6 A taxa de inscrição somente será devolvida ao candidato na hipótese de quando o pagamento for realizado em 

duplicidade ou fora do prazo, sendo descontado o valor da taxa bancária, ou ainda será devolvida na hipotese 

constante no item 2.1.1 

2.1.7 Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para a alteração de função, seja qual for o motivo alegado. 

2.2 São condições para a inscrição: 

2.2.1 Ser brasileiro nato ou naturalizado nos termos do Art.12 da Constituição Federal. 

2.2.2 Ter até a data da posse, idade mínima de 18 anos, gozar de boa Saúde Física e Mental, estar no gozo dos direitos 

Políticos e Civis e, se do sexo masculino, estar quite com o Serviço Militar. 

2.2.3 Estar ciente que se aprovado, quando da convocação, deverá comprovar que preenche todos os requisitos 

exigidos para a função, constantes do presente Edital,  e nas leis de regencia, sob pena de perda do direito à vaga. 

2.2.4 Não ter sido demitido por ato de improbidade ou exonerado "a bem do serviço público", mediante decisão transitada 

http://www.herculandia.sp.gov.br/
mailto:cmmconcursos@yahoo.com.br
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 em julgado em qualquer esfera governamental. 

2.2.5 Para os candidatos ao cargo de Motorista, devem-se obrigatoriamente possuir Carteira Nacional de 

Habilitação – CNH exigida do cargo. Serão condicionadas até a data da prova prática eventuais inscrições 

cujas categorias sejam inferiores às exigidas, ou o prazo de validade estiver vencido na data da inscrição. 

O Candidato deve estar ciente que somente será autorizado a se submeter à prova prática se portar a 

carteira de habilitação original na categoria exigida, com validade na data da realização das mesmas, pois 

de conformidade com o CTB – Código de Trânsito Brasileiro – nenhum condutor poderá dirigir na via 

pública sem portar seu respectivo documento de habilitação na via original e da classe correspondente ao 

veículo dirigido. 

2.3 Se aprovado e nomeado, o candidato, por ocasião da contratação, deverá apresentar, além dos documentos 

constantes no presente Edital, os seguintes: Título Eleitoral e comprovante de ter votado nas últimas eleições ou 

procedido à justificação na forma da lei, Quitação com o Serviço Militar, CPF, Prova de Escolaridade e Habilitação 

Legal, uma foto 3X4, declaração de não ocupar cargo público e remunerado, conforme previsto na Constituição 

Federal de 1988, exceto os acúmulos permitidos pela Lei, atestados de antecedentes criminais e demais 

necessários que lhe forem solicitados, sob pena de perda do direito à vaga. 

2.4 Após a apresentação dos documentos previstos no item 2.3, o candidato aprovado passará por uma avaliação 

médica de forma a comprovar sua aptidão física e mental para o exercício das atribuições do emprego público. 

2.5 A convocação para a contratação dos candidatos habilitados será realizada pela Prefeitura Municipal através de 

seus órgãos oficiais de publicação e obedecerá rigorosamente à ordem de classificação, não gerando, o fato da 

aprovação, direito à contratação. 

2.6 O não atendimento dentro do prazo estipulado na convocação ou a manifestação por escrito de desistência        

implicará na exclusão definitiva do candidato deste Processo Seletivo, sem qualquer alegação de direitos futuros. 

3. DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

3.1 Às pessoas com deficiência é assegurado o direito de inscrição para as funções em Processo Seletivo, cujas 

atribuições sejam compatíveis com sua deficiência, conforme artigo 37 da Constituição Federal e Lei N° 7.853/89. 

3.2 Em obediência ao disposto no art. 37, § 1° e 2° do Decreto 3.298 de 20/12/99 que regulamenta a Lei 7853/89, ser-

lhes-á reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes para cada função, individualmente, 

das que vierem a surgir ou que forem criadas no prazo de validade do presente Processo Seletivo. 

3.2.1 Se, na aplicação do percentual, resultar número fracionado igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), estará formada 

01(uma) vaga para a pessoa com deficiência. Se inferior a 0,5 (cinco décimos), a formação da vaga ficará 

condicionada à elevação da fração para o mínimo de 0,5 (cinco décimos), caso haja aumento do número de vagas 

para o cargo ou função. 

3.3 Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no Art. 4° do 

Decreto Federal N° 3.298/99. 

3.4 As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal N° 3.298/99, 

particularmente, em seu Art. 40, participarão do Processo Seletivo em igualdade de condições com os demais 

candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e 

local de aplicação das provas, e a nota mínima exigida para todos os demais candidatos. 

3.5 Os benefícios previstos no Art. 40, §§ 1° e 2°, do Decreto Federal N° 3.298/99, deverão ser requeridos durante o 

período das inscrições. O candidato deverá no ato de sua inscrição até o último dia do referido período: 

a) Solicitar prova especial, se necessário. (A não solicitação de prova especial eximirá a empresa de qualquer 

providência); 

b) Ao finalizar sua inscrição, anexar cópia digitalizada e salva em um único arquivo, nas extensões “pdf”, “png”, 

“jpg” ou “jpeg”, cujo tamanho máximo deve ser de 10MB do Laudo Médico atestando a espécie e o grau ou 

nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da classificação internacional de 

doença – CID, bem como provável causa da deficiência, inclusive para assegurar a previsão de adaptação à 

prova; 

http://www.herculandia.sp.gov.br/
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 3.6  Serão indeferidas as inscrições, na condição especial de pessoa com deficiência, dos candidatos que não 

encaminharem dentro do prazo e forma prevista no presente edital, o respectivo laudo médico. O candidato com 

deficiência que não realizar a inscrição, conforme instruções constantes neste edital, não poderá impetrar recurso 

em favor de sua situação. 

3.7 Os deficientes visuais poderão optar no momento da inscrição pela prova ampliada, e/ou Ledor. Aos deficientes 

visuais optarem pelo Ledor, terá auxílio personalizado e individual do Ledor que lerá todas as questões e 

alternativas da prova impressa e transcreverá as respostas escolhida pelo candidato deficiente visual no cartão 

de respostas. Os candidatos que não fizerem as referidas requisições no momento da inscrição, seja qual for o 

motivo alegado, não terão a prova especial preparada. Os referidos candidatos deverão levar para esse fim, no 

dia da aplicação da prova, reglete e punção ou maquina especifica, podendo ainda, utilizar-se de soroban etc.). 

3.8 Aos candidatos com baixa visão, serão oferecidas provas ampliadas, desde que solicitadas no período de 

inscrições. Sua prova será confeccionada no tamanho de fonte informado na sua ficha de inscrição, que poderá 

ser 16, 20 ou 24. O candidato que não indicar o tamanho da fonte da prova ampliada terá sua prova confeccionada 

no tamanho 20. 

3.9 O candidato deverá incluir no requerimento de vaga especial o detalhamento dos recursos necessários para 

realização da prova (exemplos: prova ampliada, sala de fácil acesso com rampa ou no térreo, mesa especial para 

cadeirante etc.). 

3.10  A publicação do resultado final do Processo Seletivo será feita em duas listas, contendo a primeira, a pontuação 

de todos os candidatos, inclusive a das pessoas com deficiência, e a segunda, somente a pontuação destes 

últimos. 

3.11  Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas às pessoas com deficiência, estas serão 

preenchidas pelos demais concursados, com estrita observância da ordem classificatória. 

3.12 Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no presente Edital não serão considerados como 

pessoas com deficiência e não terão prova especial preparada sejam quais forem os motivos alegados. 

3.13 Ao ser convocado para investidura na função pública, o candidato deverá se submeter a exame médico oficial ou 

credenciado pelo Município, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato como deficiente ou 

não, e o grau de deficiência capacitante para o exercício da função. Será eliminado da lista de pessoa com 

deficiência o candidato cuja deficiência assinalada na Ficha de Inscrição não se constate, devendo o mesmo 

constar apenas na lista de classificação geral. 

3.14 Após o ingresso do candidato com deficiência, este não poderá ser arguida para justificar a concessão de 

readaptação da função e de aposentadoria por invalidez. retirar 

4. DAS PROVAS E DOS PRINCÍPIOS 

4.1 O Processo Seletivo será realizado em fase de Prova Objetiva e Prova Prática. 

4.2 A duração da prova escrita será de 03 (três) horas, já incluído o tempo para o preenchimento da folha de respostas. 

4.3 O candidato deverá comparecer ao local designado com antecedência mínima de 1 (uma) hora, munido de caneta 

azul ou preta, lápis preto e borracha e UM DOS SEGUINTES DOCUMENTOS NO ORIGINAL: 

- Cédula de Identidade  RG; 

- Carteira de Órgão ou Conselho de Classe; 

- Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

- Certificado Militar; 

- Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto); 

- Passaporte. 

4.4 Não serão aceitos como documentos de identidade outros documentos que não os especificados neste item, 

inclusive os de aplicativos oficiais, considerando que o celular deverá permanecer desligado. 

http://www.herculandia.sp.gov.br/
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 4.5 As provas ocorrerão nos períodos da manhã e tarde. Os portões serão fechados às 09h00min para os candidatos 

do período matutino e as 14h00min para os candidatos do período vespertino e mais nenhum candidato poderá 

adentrar ao local das provas. As provas terão duração máxima de 03 (três) horas. 

4.6 As provas objetivas (escritas) desenvolver-se-ão em forma de testes, por meio de questões de múltipla escolha, 

na forma estabelecida no presente Edital. 

4.7 A prova terá caráter classificatório, onde contará com 25 (vinte e cinco) questões de multipla escolha (A,B,C,D) 

numa escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem). 

4.8 Caso necessário, poderá haver mudança na data prevista para a realização das provas. Nesse caso, a alteração 

deverá ser divulgada com antecedência mínima de 2 (dois) dias da data divulgada anteriormente para a realização 

no site www.cmmconcursos.com.br. É de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento das 

divulgações referentes a este Processo Seletivo.  

4.9 Os candidatos NÃO receberão convocações individuais via Correio e/ou E-mail, portanto é de inteira 

responsabilidade do candidato o acompanhamento das divulgações referentes a este Processo Seletivo. As 

divulgações serão realizadas oficialmente no site www.cmmconcursos.com.br.  

4.10 Durante as provas não será permitido, sob pena de exclusão do Processo Seletivo: qualquer espécie de consultas 

bibliográficas, comunicação com outros candidatos, ou utilização de livros, manuais ou anotações, máquina 

calculadora, relógios de qualquer tipo, agendas eletrônicas, telefones celulares, smartphones, tablets, mp3 player, 

notebook, palm top, tablet, BIP, walkman, gravador ou qualquer outro receptor ou transmissor de mensagens, bem 

como o uso de óculos escuros, bonés, protetores auriculares e outros acessórios similares. 

4.10.1 Sob pena de ser eliminado do processo seletivo, antes de entrar na sala de provas, o candidato deverá guardar, 

em embalagem porta-objetos fornecida pela equipe de aplicação, obrigatoriamente desligados, telefone celular e 

qualquer outro equipamento eletrônico ou itens proibidos conforme regramentos deste Edital.  

4.10.2 Durante toda a permanência do candidato na sala de provas, o seu telefone celular, assim como qualquer 

equipamento eletrônico, deve permanecer obrigatoriamente desligado e acondicionado na embalagem porta-

objetos lacrada, com todos os aplicativos, funções e sistemas desativados e desligados, incluindo alarmes. O 

candidato será eliminado do processo seletivo caso o seu telefone celular ou qualquer equipamento eletrônico 

entre em funcionamento, mesmo sem a sua interferência direta, durante a realização das provas. 

4.10.3 A embalagem porta-objetos devidamente lacrada e identificada pelo candidato deverá ser mantida embaixo da 

cadeira até o término das suas provas. A embalagem porta-objetos somente poderá ser deslacrada fora do 

ambiente de provas. 

4.11 Após adentrar a sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob qualquer pretexto, 

ausentar-se sem autorização do Fiscal de Sala, podendo sair somente acompanhado do Volante, designado pela 

Coordenação do Processo Seletivo. 

4.12 No dia de realização das provas, NÃO serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação das provas 

e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo das provas e/ou aos critérios de avaliação. 

4.13 O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas, após 1 (uma) hora do horário previsto para o 

início das mesmas e constante do presente Edital, devendo entregar ao Fiscal da Sala o caderno de questões e 

respectiva folha de respostas. Não serão computadas questões não respondidas, que contenham rasuras, que 

tenham sido respondidas a lápis, ou que contenham mais de uma alternativa assinalada. 

4.14 Com vistas à garantia da isonomia e lisura do Processo Seletivo em tela, no dia da realização da prova objetiva, 

os candidatos serão submetidos, durante a realização das provas, ao sistema de detecção de metais quando do 

ingresso e da saída dos sanitários. 

4.15 Ao terminar a prova, o candidato não poderá permanecer no recinto de aplicação de prova, devendo se retirar 

imediatamente do local de prova. 

4.16 A utilização de aparelhos eletrônicos é vedada em qualquer parte do local de provas. Assim, ainda que o candidato 

tenha terminado sua prova e esteja se encaminhando para a saída do local, NÃO poderá utilizar quaisquer 

aparelhos eletrônicos, sendo recomendável que a embalagem não reutilizável fornecida para o recolhimento de 

tais aparelhos somente seja rompida após a saída do candidato do local de provas; 

http://www.herculandia.sp.gov.br/
http://www.cmmconcursos.com.br/
http://www.cmmconcursos.com.br/
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 4.17 Ao final das provas, os três últimos candidatos deverão permanecer na sala, a fim de assinar o lacre do envelope 

das folhas de respostas juntamente com o fiscal, sendo liberados quando todos(as) tiverem concluído. 

5. DA COMPOSIÇÃO DAS PROVAS E NÚMERO DE QUESTÕES 

 

NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO  

FAXINEIRA 
LIXEIRO 

Língua Portuguesa Matemática/Raciocínio Lógico Conhecimentos Gerais 

10 10 05 

 
MOTORISTA 

Língua Portuguesa 
Matemática/Raciocínio 

Lógico 

Conhecimentos 

Específicos 
PROVA PRÁTICA 

10 05 10 SIM 

NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO  

BERÇARISTA 

Língua Portuguesa Matemática/Raciocínio Lógico Conhecimentos Específicos 

10 10 05 

 
AGENTE DE SERVIÇOS ESCOLARES 

Língua Portuguesa Matemática/Raciocínio Lógico Conhecimentos Gerais 

10 05 10 

NÍVEL DE ENSINO MÉDIO COMPLETO  

 
AGENTE DE ORGANIZAÇÃO ESCOLAR 
AUXILIAR DE COZINHA 
MONITOR ESCOLAR 

Língua Portuguesa Matemática/Raciocínio Lógico Conhecimentos Gerais 

10 10 05 

 
AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL – ADI 
AGENTE DE ENDEMIAS 

Língua Portuguesa Matemática/Raciocínio Lógico Conhecimentos Específicos 

10 05 10 

 

5.1 A classificação final obedecerá a ordem decrescente de notas ou média. 

6. DAS MATÉRIAS 

6.1  As matérias constantes das provas a que se submeterão os candidatos são as constantes no Anexo III do presente 

Edital. 

http://www.herculandia.sp.gov.br/
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7. DAS NORMAS 

7.1 LOCAL, DIA, HORÁRIO – A prova objetiva será realizada na data provável de 14 de dezembro de 2025, em 

local a ser divulgado por meio de Edital próprio e que será afixado no local de costume da Prefeitura Municipal, 

por meio de seus órgãos oficiais de publicação e no site www.cmmconcursos.com.br, com antecedência mínima 

de 3 (três) dias.   

1º HORÁRIO - 9 horas (manhã) 2º HORÁRIO - 14 horas (tarde) 

FAXINEIRA AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL – ADI 

LIXEIRO AGENTE DE ORGANIZAÇÃO ESCOLAR 

MOTORISTA AUXILIAR DE COZINHA 

FAXINEIRA AGENTE DE ENDEMIAS 

MONITOR ESCOLAR BERÇARISTA 

- AGENTE DE SERVIÇOS ESCOLARES 

7.2 Caso o número de candidatos exceda a oferta de lugares nas escolas localizadas na cidade, a CMM ASSESSORIA 

E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA. e o Município poderão alterar horários das provas ou até mesmo 

dividir a aplicação das provas em mais de uma data, cabendo aos candidatos a obrigação de acompanhar as 

publicações oficiais e por meio do site www.cmmconcursos.com.br. 

7.3 Será disponibilizado no site www.cmmconcursos.com.br, com antecedência mínima de 3 (três) dias, o Edital de 

convocação dos inscritos para as funções previstas neste Edital. 

7.4 Eventualmente, se, por qualquer que seja o motivo, o nome do candidato não constar no Mapa de Alocação do 

Candidato Porta de Escola/ Porta de Sala, este deverá entrar em contato com a CMM CONCURSOS, pelo e-mail: 

contato@cmmconcursos.com.  

7.5 Ocorrendo o caso constante no item 7.4, poderá o candidato participar do Processo Seletivo e realizar a prova se 

apresentar o respectivo comprovante de pagamento da inscrição. 

7.6 A inclusão de que se trata o item 7.5, será realizada de forma condicional, sujeita à posterior verificação da 

regularidade da referida inscrição. 

7.7 Constada eventual irregularidade na inscrição, a inclusão do candidato será automaticamente cancelada, sem 

direito à reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos dela 

decorrente. 

7.8 COMPORTAMENTO - As provas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com outro candidato, nem 

a utilização de livros, notas, impressos, celulares, calculadoras e/ou similares. Reserva-se ao Coordenador do 

Processo Seletivo designado pela CMM ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA. e aos 

Fiscais, o direito de excluir da sala e eliminar do restante das provas o candidato cujo comportamento for 

considerado inadequado, bem como, tomar medidas saneadoras e restabelecer critérios outros para resguardar a 

execução individual e correta das provas. 

7.9 Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas, a candidata deverá levar um 

acompanhante, que terá local reservado para esse fim e que será responsável pela guarda da criança. 

7.10 Não haverá, sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização das provas. Os candidatos 

deverão comparecer 1 (uma) hora antes do horário marcado para o início das provas, pois, no referido horário, os 

portões serão fechados, não sendo permitida a entrada de candidatos retardatários. 

7.11 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e 

comunicados referentes a este Processo Seletivo, os quais serão afixados também nos quadros de aviso 

da Prefeitura, devendo, ainda, manter atualizado seu endereço. 

http://www.herculandia.sp.gov.br/
http://www.cmmconcursos.com.br/
http://www.cmmconcursos.com.br/
http://www.cmmconcursos.com.br/
mailto:contato@cmmconcursos.com
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8. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

8.1 Em todas as fases na classificação entre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de preferência os 

seguintes: 

a) Idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal 10.741/2003, entre si e frente aos demais, dando-

se preferência ao de idade mais elevada; 

b) Maior número de acertos na prova de Conhecimentos Específicos / Educacionais; 

c) Maior número de acertos na prova de Português; 

d) Maior número de acertos na prova de Matemática / Racíocinio Lógico, se houver; 

e) Maior número de acertos na prova de Informática, se houver; 

f) Maior número de acertos na prova de Conhecimentos Gerais, se houver; 

g) Maior idade, considerando a data de nascimento dos envolvidos. 

8.1.1 Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados todos os critérios acima, o desempate se dará por 

meio de sorteio. 

8.1.2 O sorteio será realizado ordenando-se as inscrições dos candidatos empatados, de acordo com o seu número de 

inscrição, de forma crescente ou decrescente, conforme o resultado do primeiro prêmio da extração da Loteria 

Federal, do sorteio imediatamente anterior ao dia de aplicação da Prova Objetiva, conforme os seguintes critérios: 

a) se a soma dos algarismos do número sorteado no primeiro prêmio da Loteria Federal for par, a ordem será a 

crescente; 

b) se a soma dos algarismos da Loteria Federal for ímpar, a ordem será decrescente. 

9. DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA 

9.1 A prova objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos e terá caráter classificatório para todos os 

cargos. 

9.2 As provas objetivas constarão de 25 (vinte e cinco) questões com 4 (quatro) alternativas, sendo que cada questão 

correta valerá 5 (cinco) pontos. 

9.3 A nota da prova objetiva será obtida com a aplicação da fórmula abaixo: 

NPO =
100

TQP
 x NAP 

ONDE: 

NPO = Nota da prova objetiva  

TQP = Total de questões da prova  

NAP = Número de acertos na prova 

10. DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA PRÁTICA 

10.1 A prova prática, para os cargos de MOTORISTA, objetiva avaliar o grau de conhecimento e as habilidades do 

candidato de forma teórica e por meio de demonstração, prática das atividades inerentes ao cargo ou função, 

respeitando-se o conteúdo descrito no presente Edital. 

10.2 A aplicação e a avaliação da prova prática busca aferir a capacidade de adequação funcional e situacional do 

candidato às exigências e ao desempenho eficiente das atividades. Ela constituir-se-á na execução de tarefas, 

previamente elaboradas pelo Examinador, a serem realizadas individualmente pelo candidato com a avaliação por 

meio de planilhas, tomando-se por base as atribuições do cargo. 

10.3 Para o cargo de MOTORISTA o exame de direção veicular será realizado em percurso, a ser determinado no 

momento da prova, na presença de examinadores, com duração máxima de até 10 (dez) minutos, onde será 

http://www.herculandia.sp.gov.br/
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 avaliado o comportamento do candidato em relação ao procedimento a serem observados no veículo antes de 

iniciar o exame de direção veicular, as regras gerais de trânsito e o desempenho na condução do veículo, tais 

como: rotação do motor, uso do câmbio, freios, entre outros, localização do veículo na pista, velocidade 

desenvolvida, obediência à sinalização de trânsito (vertical e horizontal) e semafórica, como também outras 

situações verificadas durante a realização do exame. 

10.4 O candidato será avaliado, em função da pontuação negativa por faltas cometidas durante todas as etapas do 

exame, atribuindo-se a seguinte pontuação:  

I - uma falta eliminatória: desclassificado;  

II - uma falta gravíssima: 20 (vinte) pontos negativos;  

III - uma falta grave: 07 (sete) pontos negativos;  

IV - uma falta média: 05 (cinco) pontos negativos;  

V - uma falta leve: 02 (dois) pontos negativos. 

I – Faltas Eliminatórias:  

Não conseguiu iniciar a Prova; Não conseguiu realizar totalmente a Prova; Colidiu com outro veículo ou objeto por 

sua imprudência ou negligência; Avançou sinal vermelho do semáforo; Avançou cancela; Avançou áreas especiais; 

Transitou em calçadas, passeios e passarelas/ Transitou em canteiro central, ilhas, refúgios, marcas de 

canalização; Não colocar o veículo na área balizada, em no máximo três tentativas, no tempo estabelecido; 

Avançar sobre o balizamento demarcado quando do estacionamento do veículo na vaga; avançar sobre meio-fio. 

II – Faltas Gravíssimas:  

Transitou pela contra mão em via de sentido duplo; Transitou em sentido oposto ao estabelecido; Transitou em 

velocidade superior à máxima permitida para o local; Avançou o sinal de Parada Obrigatória, sem as devidas 

cautelas; Entrou em preferencial sem o devido cuidado; não sinalizar com antecedência a manobra pretendida ou 

sinalizá-la incorretamente; Cometer qualquer outra infração de Trânsito de natureza - Gravíssima. 

III – Faltas Graves:  

Transitou com caminhão/ônibus em local e horários não permitidos; Não deu preferência de passagem ao 

pedestre; Não usou cinto de segurança; Não exigiu que o passageiro usasse cinto de segurança; Cometer qualquer 

outra infração de Trânsito de natureza – Grave. 

IV – Faltas Médias:  

Efetuou conversões em local proibido; Estacionou veículo no passeio ou sobre a faixa de pedestres; Estacionou 

em local/horário com proibição de parar e estaciona; Estacionou a menos de 5 metros da esquina (alinhamento da 

transversal), Estacionou afastado da guia de 50 cm a 1 metro; Estacionou em desacordo com a regulamentação 

(Zona Azul, Táxi etc.); Cometer qualquer outra infração de Trânsito de natureza – Média 

V – Faltas Leves:  

Desengrenou o veículo em declives; Interrompeu o funcionamento do motor sem justa razão; Dirigiu com o freio 

de mão acionado; Usou o pedal da embreagem, antes de usar o pedal do freio nas frenagens; Entrou nas curvas 

com a engrenagem do veículo em ponto neutro; Manteve a porta do veículo aberta ou semi-aberta, durante o 

percurso da prova; Perdeu o controle da direção do veículo em movimento; Ajustou incorretamente o banco do 

veículo destinado ao condutor; Não ajustou devidamente os espelhos retrovisores; Apoiou o pé no pedal de 

embreagem com o veículo engrenado e em movimento; Engrenou marchas de maneira incorreta; Provocar 

movimentos irregulares no veículo, sem motivo justificado; Deu partida no veículo com a engrenagem de tração 

ligada; Tentou movimentar o veículo com a engrenagem de tração em ponto neutro; Cometer qualquer outra 

infração de Trânsito de natureza – Leve. 

10.5 A prova prática terá duração máxima de 20 (vinte) minutos por candidato. 

10.6 Caso o número de candidatos ultrapasse o máximo de provas compatíveis, para realização da Prova Prática serão 

convocados os candidatos classificados nas Provas Objetivas, observando a rigorosa ordem de classificação, 

com os critérios de desempate aplicados, e que estiverem posicionados dentro da quantidade preestabelecida na 

http://www.herculandia.sp.gov.br/
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 Tabela abaixo: 

QUANTIDADE PREESTABELECIDA DE CANDIDATOS A SEREM CONVOCADOS PARA 

REALIZAR A PROVA PRÁTICA 

CARGOS 

QUANTIDADE DE CANDIDATOS 

HABILITADOS PARA REALIZAR A 

PROVA PRÁTICA  

(AMPLA CONCORRÊNCIA) 

QUANTIDADE DE CANDIDATOS 

HABILITADOS PARA REALIZAR A 

PROVA PRÁTICA  

(PESSOA COM DEFICIÊNCIA) 

MOTORISTA 

Serão convocados os 30 (trinta) 

primeiros candidatos classificados na 

Prova Objetiva, já aplicados os 

critérios de desempate. 

Serão convocados os 03 (três) 

primeiros candidatos classificados na 

Prova Objetiva, já aplicados os 

critérios de desempate. 

10.7 Não serão concedidos equipamentos adaptados para a situação do candidato com deficiência e nem 

posteriormente, no exercício das atividades, serão fornecidos carros e/ou equipamentos especiais. 

10.8 A quantidade preestabelecida de candidatos convocados poderá sofrer alteração (para mais ou para menos) de 

acordo com as necessidades da PREFEITURA MUNICIPAL HERCULÂNDIA/SP. 

10.9 As provas práticas serão realizadas em locais e horários a serem informados por meio de edital próprio de 

convocação.  

10.10 Ao candidato somente será permitida a participação na Prova Prática na respectiva data, horário e local, a serem 

divulgados de acordo com as informações constantes no Edital de Convocação 

10.11 O candidato deverá comparecer ao local designado para a Prova Prática com antecedência mínima de 30 (trinta) 

minutos do horário marcado para sua realização, munido de Documento Oficial de Identidade. 

10.12 Não haverá segunda chamada para realização de provas ou exames, nem sua aplicação fora do local ou horário 

estabelecido para sua realização ou outros que não sejam indicados pelos avaliadores. 

10.13 As provas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação entre os candidatos, nem utilização de livros, 

notas, impressos, celulares, calculadoras e similares, a não ser os equipamentos imprescindíveis à realização do 

procedimento prático, autorizados pela organização do Concurso Público. 

10.14 Reserva-se aos Fiscais, mediante a autorização dos Membros da Comissão Especial de Concurso Público 

presentes, o direito de excluir do recinto e eliminar do restante da Prova Prática o candidato cujo comportamento 

for considerado inadequado, bem como tomar medidas saneadoras, restabelecer critérios outros, para resguardar 

a execução individual e correta aplicação das provas, sem prejuízo dos demais candidatos. 

10.15 A prova prática será avaliada de “0” (zero) a “100” (cem) pontos e terá como critério de avaliação a "Capacidade 

Técnica". Serão considerados aprovados os candidatos que obtiverem, no mínimo, 40 (quarenta) pontos na prova 

prática. O candidato que não auferir a nota mínima de 40 (quarenta) pontos na prova prática será considerado 

reprovado. 

11. DO RESULTADO FINAL 

11.1 Para os candidatos cujas funções o Edital prevê exclusivamente prova objetiva, o resultado final será a nota obtida 

com o número de pontos auferidos na prova. 

11.2 Para os cargos com Prova Prática, a nota final será a soma das notas na prova objetiva e na prova prática, cuja 

fórmula é a seguinte: 

NF = NPO + NPP 

2 

ONDE:  

http://www.herculandia.sp.gov.br/
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 NF = Nota Final  

NPO = Nota na Prova Objetiva  

NPP = Nota na Prova Prática  

12. DOS RECURSOS 

12.1 Para recorrer o candidato deverá acessar o endereço eletrônico www.cmmconcursos.com.br e ir até a “Área do 

Candidato” – “Recursos” – e preencher online o formulário de recurso e enviá-lo via internet, seguindo as instruções 

nele contidas.  

12.2 Tendo como prazo o requerimento de recurso até o último dia do prazo recursal de cada fase, conforme o próximo 

item.   

12.2.1 Todos os recursos deverão ser interpostos nas datas constantes do ANEXO I: 

a) Da Homologação das inscrições; 

b) Do Gabarito; 

c) Do Resultado Preliminar; 

d) Da Prática. 

12.2.2 Somente poderá ser interposto 1 (um) recurso para cada questão, quando o mesmo se referir ao gabarito da prova 

objetiva, devendo o mesmo ser interposto nos termos do item 12.1 deste edital. 

12.2.3 Em qualquer caso, não serão aceitos recursos encaminhados via postal, via fax ou via eletrônica. A interposição 

deverá ser feita diretamente pelo site www.cmmconcursos.com.br. Contendo nome do candidato, RG, número de 

inscrição, função para a qual se inscreveu e as razões recursais. 

12.3 Caberá recurso à CMM ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA., em face do gabarito e/ou 

contra o conteúdo da prova, no tocante a erro material ou de teor das questões. 

12.3.1 Julgados os recursos em face do gabarito e/ou da prova objetiva, sendo caso, será publicado um novo gabarito, 

com as modificações necessárias, que permanecerá no site pelo prazo de 2 (dois) dias úteis. Caberá à CMM 

ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA decidir sobre a anulação de questões julgadas 

irregulares. 

12.3.2 Em caso de anulação de questões, por duplicidade de respostas, falta de alternativa correta ou qualquer outro 

motivo, estas serão consideradas corretas para todos os candidatos e os pontos correspondentes serão atribuídos 

a todos os candidatos que não os obtiveram, independente de recurso. 

12.4 Os recursos deverão estar embasados em argumentação lógica e consistente. Em caso de constatação de 

questões da prova, o candidato deverá se pautar em literatura conceituada e argumentação plausível. 

12.5 Recursos não fundamentados ou interpostos fora do prazo serão indeferidos sem julgamento de mérito. A 

Comissão constitui última instância na esfera administrativa para conhecer de recursos, não cabendo recurso 

adicional pelo mesmo motivo. 

12.6 O gabarito oficial será disponibilizado no site www.cmmconcursos.com.br através da área do candidato 

entre às 14h00 e 18h00 da segunda-feira subsequente à data da aplicação da prova.  

12.7 O candidato terá acesso ao caderno de questões no site durante o período recursal do gabarito conforme 

cronograma, acessando: Área do Candidato > Gerenciar Inscrição > Arquivos do Edital. . 

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1 A inscrição implica na aceitação por parte do candidato de todos os princípios, normas e condições do Processo 

Seletivo, estabelecidas no presente Edital e na legislação municipal e federal pertinente. 

13.2 A falsidade ou inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda que 

verificados posteriormente, eliminará o candidato do Processo Seletivo, anulando-se todos os atos decorrentes da 

http://www.herculandia.sp.gov.br/
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 inscrição, sem prejuízo de responsabilização nas esferas administrativa, cível e penal. 

13.3 A CMM ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA., bem como o órgão realizador do 

presente certame não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes 

ao Processo Seletivo. 

13.4 Decorrido 180 (cento e oitenta) dias do resultado final do Processo Seletivo e não caracterizando qualquer óbice, 

é facultada a fragmentação das provas e demais registros escritos para fins de reciclagem, mantendo-se, porém,  

em arquivo eletrônico cópia de segurança, pelo prazo de cinco anos. 

13.5 O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço, telefone e e-mail, junto ao órgão realizador, após o 

resultado final. 

13.6 A validade do presente Processo Seletivo será de “1” (um) ano, contados da homologação final dos resultados, 

podendo haver prorrogação por igual período, a critério da Administração. 

13.7 O prazo para apresentação da documentação necessária à contratação será de 48 (quarenta e oito) horas, 

contadas a partir do recebimento da convocação, enviada pelos meios de comunicação informados pelo candidato 

no ato da inscrição. O não envio da documentação dentro desse período implicará na perda da vaga. 

13.8 Os temporários que atingirem o número de 30 faltas consecutivas ou não, serão demitidos, por ser considerado 

desídia. 

13.9 Para efeito de contratação, fica o candidato sujeito à aprovação em exame de saúde, elaborado por médicos 

especialmente designados pelo Município e apresentação de documentos legais que lhe forem exigidos. 

13.10 A convocação aos cargos que constam nesse processo, somente será iniciada após ter realizado a convocação 

de todos os aprovados do processo anterior ainda vigente, ou após ter expirado o prazo para convocação. 

13.11 EXAMES MÉDICOS ADMISSIONAIS 

Consistirá na avaliação das condições físicas e psicológicas indispensáveis para o exercício das funções inerentes 

ao emprego público, postulado pelo candidato, consistente em: 

➢ Exames médicos laboratoriais e ambulatoriais; 

➢ Avaliação médica em conjunto com os laudos técnicos e exames.  

Após avaliações e pareceres médicos conclusivos, considerado o convocado APTO ao exercício de suas funções, 

poderá iniciar suas atividades. 

13.12 Nos termos do artigo 37, § 10º, da Constituição Federal, acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 04/06/98, 

é vedada a percepção simultânea de salários com proventos de aposentadoria, salvo nas hipóteses de acumulação 

remunerada, expressamente previstos pela Lei Maior. 

13.13 Ficam impedidos de participarem do certame aqueles que possuam com qualquer dos sócios da CMM 

ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA. a relação de parentesco disciplinada nos artigos 

1.591 a 1.595 do Novo Código Civil. Constatado o parentesco a tempo, o candidato terá sua inscrição indeferida, 

e se verificado posteriormente à homologação, o candidato será eliminado do certame, sem prejuízo das medidas 

administrativas e judiciais cabíveis. 

13.14 Não obstante as penalidades cabíveis, a CMM ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA. 

poderá, a qualquer tempo, anular a inscrição ou a prova do candidato, desde que verificadas falsidades de 

declaração ou irregularidades na prova. 

13.15 Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido expressamente previstos no presente 

Edital e Lei Orgânica Municipal serão resolvidos em comum pelo Município e CMM ASSESSORIA E 

CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA. 

13.16 A Homologação do Processo Seletivo poderá ser efetuada por função, individualmente, ou pelo conjunto de 

funções constantes do presente Edital, a critério da Administração. 

13.17 A inexatidão das informações ou a constatação, mesmo posterior, de irregularidade em documentos ou nas provas, 

eliminarão o candidato do Processo Seletivo. 
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 13.18 Os vencimentos constantes do presente Edital são referentes ao da data do presente Edital. 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Herculândia/SP, 19 de novembro de 2025. 

 

PAULO SERGIO DE OLIVEIRA 

Prefeito de Herculândia 

http://www.herculandia.sp.gov.br/
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ANEXO I 

CALENDÁRIO PREVISTO DO PROCESSO SELETIVO 

EVENTO DATA 

Publicação do Edital  19/11/2025 

Período de Recurso Contra o Edital de Abertura das Inscrições 19/11 e 20/11/2025 

Respostas aos Recursos Interpostos Contra o Edital de Abertura das 

Inscrições (Se houver) 
21/11/2025 

Período de Inscrições 21/11 a 04/12/2025 

Homologação das inscrições e identificação do local de provas 09/12/2025 

Recebimento de Recurso das Inscrições 10/12 e 11/12/2025 

Prova Objetiva  14/12/2025 

Disponibilização do Gabarito 15/12/2025 

Recebimento de Recurso do Gabarito  16/12 e 17/12/2025 

Resultado preliminar  29/12/2025 

Recebimento de Recurso do Resultado Preliminar  30/12 e 31/12/2025 

Realização da Prova Prática Janeiro / Fevereiro 

Resultado da Prova Prática Janeiro / Fevereiro 

Recebimento do Recurso da Prova Prática  Janeiro / Fevereiro 

Classificação Final  Janeiro / Fevereiro 

Homologação Final Janeiro / Fevereiro 

OBS: O cronograma apresentado trata-se de uma previsão para execução das atividades inerentes ao Processo 

Seletivo, podendo as datas sofrer alterações, sem necessidade de prévio aviso aos candidatos, para atender as 

necessidades e demandas do Governo do Município e a CMM Concursos. Os interessados deverão acompanhar 

o andamento do Processo Seletivo  pelo site www.cmmconcursos.com.br. 

 
 
 
 

http://www.herculandia.sp.gov.br/
http://www.cmmconcursos.com.br/
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ANEXO II 

DAS ATRIBUIÇÕES  

 

AGENTE DE ENDEMIAS: 

Competência/Atribuições: Lei nº 11.350/2006 Portaria GM/MS nº 1.886/97  

I - realização do cadastramento das famílias;  

II - participação na realização do diagnóstico demográfico e na definição do perfil sócio econômico da comunidade, na 

descrição do perfil do meio ambiente da área de abrangência, na realização do levantamento das condições de 

saneamento básico e realização do mapeamento da sua área de abrangência;  

III - realização do acompanhamento das microárea de risco;  

IV - realização da programação das visitas domiciliares, elevando a sua frequência nos domicílios que apresentam 

situações que requeiram atenção especial;  

V - atualização das fichas de cadastramento dos componentes das famílias; execução da vigilância de crianças menores 

de 01 ano consideradas em situação de risco;  

VI - acompanhamento do crescimento e desenvolvimento das crianças de 0 a 5 anos; Promoção da imunização de rotina 

às crianças e gestantes, encaminhando-as ao serviço de referência ou criando alternativas de facilitação de acesso;  

VII - promoção do aleitamento materno exclusivo;  

VIII - monitoramento das diarreias e promoção da reidratação oral; monitoramento das infecções respiratórias agudas, 

com identificação de sinais de risco e encaminhamento dos casos suspeitos de pneumonia ao serviço de saúde de 

referência;  

IX - monitoramento das dermatoses e parasitoses em crianças;  

X - orientação dos adolescentes e familiares na prevenção de DST/AIDS, gravidez precoce e uso de drogas;  

XI - identificação e encaminhamento das gestantes para o serviço de pré-natal na unidade de saúde de referência;  

XII - realização de visitas domiciliares periódicas para monitoramento das gestantes, priorizando atenção nos aspectos 

de desenvolvimento da gestação;  

XIII - seguimento do pré-natal; sinais e sintomas de risco na gestação; nutrição;  

XIV - incentivo e preparo para o aleitamento materno; preparo para o parto;  

XV - atenção e cuidados ao recém nascido; cuidados no puerpério;  

XVI - monitoramento dos recém nascidos e das puérperas;  

XVII - realização de ações educativas para a prevenção do câncer cérvico-uterino e de mama, encaminhando as mulheres 

em idade fértil para realização dos exames periódicos nas unidades de saúde de referência;  

XVIII - realização de ações educativas sobre métodos de planejamento familiar;  

XIX - realização de ações educativas referentes ao climatério;  

XX - realização de atividades de educação nutricional nas famílias e na comunidade;  

XXI - realização de atividades de educação em saúde bucal na família, com ênfase no grupo infantil;  

XXII - busca ativa das doenças infectocontagiosas;  

XXIII - apoio a inquéritos epidemiológicos ou investigação de surtos ou ocorrência de doenças de notificação compulsória;  

XXIV - supervisão dos eventuais componentes da família em tratamento domiciliar e dos pacientes com tuberculose, 

hanseníase, hipertensão, diabetes e outras doenças crônicas;  

XXV - realização de atividades de prevenção e promoção de saúde do idoso;  

XXVI - identificação dos portadores de deficiência psicofísica com orientação aos familiares para o apoio necessário no 

próprio domicilio;  

XXVII - incentivo a comunidade na aceitação e inserção social dos portadores de deficiência psicofísica;  

XXVIII - orientação às famílias e à comunidade para a prevenção e o controle das doenças endêmicas;  

XXIX - realização de ações educativas para preservação do meio ambiente;  

XXX - realização de ações para a sensibilização das famílias e da comunidade para abordagem dos direitos humanos;  

XXXI - estimulação da participação comunitária para ações que visem a melhoria da qualidade de vida da comunidade;  

XXXII - outras ações e atividades a serem definidas de acordo com prioridades locais. 

AGENTE DE ORGANIZAÇÃO ESCOLAR: 

I – Organizar e manter atualizados os prontuários dos alunos, procedendo ao registro e escrituração relativos à vida 

http://www.herculandia.sp.gov.br/
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 escolar, especialmente no que se refere à matrícula, frequência e histórico escolar;   

II - Providenciar a elaboração de diplomas, certificados de conclusão de série e de cursos, de aprovação em disciplinas e 
outros documentos relativos à vida escolar dos alunos;   
III - expedir comunicados à equipe escolar sobre a movimentação escolar dos alunos;  
IV - inserir, manter e atualizar dados dos alunos nos Sistemas Informatizados Corporativos, tais como: a) efetivação de 
matrícula e manutenção da ficha cadastral dos alunos, de acordo com a documentação civil, e atualização do endereço 
completo; b) lançamento de todas as informações referentes à participação em programas de distribuição de renda, 
transporte escolar e, quando for o caso, de caracterização de necessidade educacional especial; c) lançamento da 
movimentação escolar, tais como transferências, ausências, abandono e outros; d) lançamento de notas e frequência dos 
alunos, por componente curricular, no Sistema de Avaliação e Frequência - SAF, ao final de cada bimestre, para a 
elaboração do Boletim Escolar; e) registro do Rendimento Escolar Individualizado, no final do ano letivo, ou a cada 
semestre no caso da Educação de Jovens e Adultos, no Sistema de Cadastro de Alunos, necessário para o cálculo dos 
indicadores de fluxo da escola;   
V - Registrar, preparar, expedir e controlar documentos relativos à frequência do pessoal docente e dos demais servidores 
da escola;   
VI - Organizar e manter atualizados os assentamentos dos servidores em exercício na escola;   
VII - preparar dados para a folha de pagamento de vencimentos e salários do pessoal da escola, bem como realizar 
expedientes relacionados a ela;   
VIII - consultar, inserir e manter atualizados dados nos sistemas informatizados de Controle de Frequência e Cadastro 
Funcional, relacionados à vida funcional dos docentes e dos demais servidores;  
IX - Lançar a frequência dos servidores lotados na unidade, bem como as alterações de carga horária de docentes, 
digitação de aulas ministradas eventualmente e reposição de aulas, dentro dos prazos estabelecidos;   
X - Elaborar e submeter à apreciação do Diretor de Escola a escala de férias anual e, no início de cada mês, verificar a 
confirmação do Boletim Informativo de Férias, para pagamento do adicional de 1/3 de férias dos docentes, bem como 
digitar a escala e apontamento de férias dos demais servidores no sistema ou por planilha;   
XI – manter organizados e atualizados os arquivos, responsabilizando- se pela guarda de livros e papéis;   
XII – preparar expedientes relativos a registro, controle, aquisição de materiais e prestação de serviços, bem como adotar 
medidas administrativas necessárias à manutenção e à conservação de equipamentos e bens patrimoniais de natureza 
permanente e de consumo;   
XIII – controlar a movimentação de alunos no recinto da escola, em suas imediações e na entrada e saída da unidade 
escolar, intervalos, auxilio no recebimento e na entrada do transporte escolar, orientando-os quanto às normas de 
comportamento, informando à Direção da Escola sobre a conduta deles e comunicando ocorrências;   
XIV - controlar o fluxo de docentes, fiscalizando o cumprimento do horário de aulas e encaminhar docente eventual à sala 
de aula, quando necessário;  
XV – Prestar atendimento, por telefone e pessoalmente, à comunidade escolar, quando solicitado;   
XVI – responder, perante o superior imediato, pela regularidade e autenticidade dos registros da vida escolar dos alunos, 
a cargo da secretaria da escola;   
XVII - cumprir normas legais, regulamentos, decisões e prazos estabelecidos para a execução dos trabalhos de sua 
responsabilidade, relativos à secretaria da escola;   
XVIII - propor medidas que visem à racionalização das atividades de apoio administrativo, bem como expedir instruções 
necessárias à regularização dos serviços sob sua responsabilidade;   
XIX - providenciar a instrução de processos e expedientes que devam ser submetidos à decisão superior;   
XX - Elaborar e assinar relatórios circunstanciados sobre o desempenho de suas atribuições, conforme orientação 
superior;   
XXI - receber, registrar, distribuir, preparar e instruir expedientes e ofícios, observadas as regras de redação oficial, 
oferecendo parecer conclusivo com fundamento na legislação pertinente, quando for o caso, e dando-lhes o devido 
encaminhamento;   
XXII - organizar e manter o protocolo e o arquivo escolar;   
XXIII - organizar e manter atualizado o acervo de leis, decretos, regulamentos, resoluções, portarias e comunicados de 
interesse da escola, acompanhando as publicações no Diário Oficial ou jornal de publicação convencional da prefeitura;   
XXIV - atender aos servidores da escola e aos alunos, prestando-lhes esclarecimentos sobre escrituração e legislação, 
consultando o superior imediato quando necessário;   
XXV - participar, em conjunto com a equipe escolar, da formulação e implementação da Proposta Pedagógica da Escola, 
contribuindo para a integração escola e comunidade;   
XXVI - assistir o Diretor da Escola, mantendo registro de dados referentes à Associação de Pais e Mestres, a verbas, 
estoque de merenda escolar, disponibilidade de recursos financeiros, e prestando contas dos gastos efetuados na unidade 
escolar;  
XXVII - participar de eventos, cursos, reuniões sempre que convocado ou por iniciativa própria, desde que autorizado pela 
direção, visando ao aprimoramento profissional;  
XXVIII – desenvolver outras atividades que lhe forem atribuídas pelo superior imediato e correlatas ao cargo ocupado. 

AGENTE DE SERVIÇOS ESCOLARES: 

I - Executar tarefas relacionadas a limpeza, manutenção e conservação da unidade escolar, incluindo as áreas interna e 

http://www.herculandia.sp.gov.br/
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 externa do prédio, bem como suas instalações, móveis e utensílios;   

II – Executar, quando necessário, atividades relacionadas ao controle, manutenção, preparo e distribuição da merenda 

escolar;   

III – auxiliar na vigilância da área interna da escola e na manutenção da disciplina dos alunos, de forma geral;   

IV – Executar outras tarefas, relacionadas à sua área de atuação, que lhe forem determinadas pelo superior imediato.  

V- Zelar pelo ambiente físico da escola e de suas instalações, cumprindo as normas estabelecidas na legislação sanitária 

vigente;  

VI - Utilizar o material de limpeza sem desperdícios e comunicar a direção, com antecedência, a necessidade de reposição 

dos produtos;  

VII - zelar pela conservação do patrimônio escolar, comunicando qualquer irregularidade a direção;  

VIII - auxiliar na vigilância da movimentação dos alunos em horários de recreio, de início e de término dos períodos, 

mantendo a ordem e a segurança dos estudantes, quando solicitado pela direção;  

IX- Atender adequadamente aos alunos com necessidades educacionais especiais temporárias ou permanentes, que 

demandam apoio de locomoção, de higiene e de alimentação; 

X - Auxiliar na locomoção dos alunos que fazem uso de cadeira de rodas, andadores, muletas, e outros facilitadores, 

viabilizando a acessibilidade e a participação no ambiente escolar;  

XI - auxiliar os alunos com necessidades educacionais especiais quanto a alimentação durante o recreio, atendimento as 

necessidades básicas de higiene e as correspondentes ao uso do banheiro;  

XII - auxiliar nos serviços correlatos a sua função, participando das diversas atividades escolares;  

XIII - cumprir integralmente seu horário de trabalho e as escalas previstas, respeitado o seu período de férias;  

XIV - participar de eventos, cursos, reuniões sempre que convocado ou por iniciativa própria, desde que autorizado pela 

direção, visando ao aprimoramento profissional;  

XV - Coletar lixo de todos os ambientes do estabelecimento de ensino, dando-lhe o devido destino, conforme exigências 

sanitárias;  

XVI - participar da avaliação institucional, conforme orientações do superior imediato;  

XVII - Zelar pelo sigilo de informações pessoais de alunos, professores, funcionários e famílias;  

XVIII -manter e promover relacionamento cooperativo de trabalho com seus colegas, com alunos, com pais e com os 

demais segmentos da comunidade escolar;  

XIX - exercer as demais atribuições decorrentes do Regimento Escolar e aquelas que concernem a especificidade de sua 

função. 

AUXILIAR DE COZINHA: 

Manusear, higienizar, pré-preparar e preparar alimentos, utilizando boas práticas de manipulação de alimentos, nutrição 

e dietética; ter ética profissional; realizar trabalho em equipe; zelar pelo local de trabalho, equipamentos e utensílios 

utilizados e mantê-los organizados, higienizados e em bom estado de conservação; Preparar lanches de acordo com 

orientação superior; Preparar café; preparar locais para eventos; Prestar atendimento ao público, preparando, distribuindo 

e servindo refeições, sobremesas, bebidas e lanches em geral, conforme orientação superior; Separar e distribuir 

refeições, de acordo com o cardápio, utilizar equipamentos de transporte e distribuição de refeições; Arrumar bandejas e 

mesas, bem como recolher utensílios e equipamentos utilizados, limpando-os, higienizando-os e organizando-os; Manter 

a organização e a higiene do ambiente, dos equipamentos, utensílios e dos alimentos; Controlar o estoque de materiais 

utilizados; Zelar pelo armazenamento e conservação dos alimentos; Preparar, organizar, limpar e higienizar copa, 

refeitório e cozinha, área interna e externa; Executar as atividades em conformidade com as normas e procedimentos 

técnicos e de segurança, qualidade, higiene, saúde e preservação ambiental; Executar outras tarefas correlatas, conforme 

necessidade do serviço e orientação do superior imediato. Auxiliar, nos serviços de alimentação, outros profissionais da 

área no pré-preparo, preparo e processamento de alimentos, na montagem de pratos: Verificar a qualidade dos gêneros 

alimentícios, minimizando riscos de contaminação. Realizar o recebimento de gêneros alimentícios e outros materiais, 

verificando a qualidade, validade, peso, medida e quantidade do material recebido com as especificações constantes do 

pedido, acondicionando os materiais de forma organizada em armários, prateleiras, freezer, geladeira, câmara fria, dentro 

de padrões de higiene e limpeza; Zelar pela vida útil dos equipamentos e utensílios e comunicar ao seu superior imediato 

sobre quaisquer anormalidades encontradas; Realizar atividades operacionais e de fabricação inerentes à área de 

atuação, de acordo com as necessidades e prioridades existentes; Preencher fichas, registrando informações e 

ocorrências, conforme pedido do superior imediato; Comunicar ao seu superior imediato, toda e qualquer anomalia nos 

trabalhos, procurando, desta forma, atender aos prazos pré-estabelecidos e às programações da rotina diária; Usar 

computador, se necessário, conforme pedido do superior imediato. Obedecer às normas de segurança do trabalho durante 

a execução das tarefas, usando adequadamente os EPI’s – Equipamento de Proteção Individual, para prevenir a 
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 ocorrência de acidentes; Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a critério de seu superior imediato; 

Desempenhar suas atividades com qualidade, organização, responsabilidade, mantendo bons relacionamentos 

interpessoais, desenvolvendo suas capacidades e habilidades para o trabalho. 

AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL – ADI: 

I. Recepcionar as crianças e anotar as informações fornecidas pela mãe;   

II. Cuidar da higiene da criança e facilitar a aquisição destes hábitos de saúde;  

III. Estabelecer rotinas de sono adequadas à idade de cada criança;   

IV. Estar atento aos sintomas de alteração de saúde que podem ocorrer nas crianças, encaminhando para as unidades 

de saúde próprias, sempre que se justifique, comunicando a direção para outras providências;   

V. Prevenir acidentes e socorrer a criança, de forma adequada em qualquer acidente infantil;   

VI. Desenvolver atividades que promovam vivências infantis ricas do ponto de vista sensorial, motor, cognitivo, afetivo e 

social;   

VII. Ser modelo de bons hábitos, comportamentos e atitudes para a promoção dos mesmos, por parte das crianças;   

VIII. Reforçar a criança nas suas aprendizagens, oferecendo-lhe segurança, apoio e estímulo para que desenvolva todas 

as suas capacidades da melhor forma possível;   

IX. Auxiliar na organização dos materiais e recursos tecnológicos úteis ao desenvolvimento de atividades adequadas às 

crianças;   

X. Promover jogos, brincadeiras e atividades lúdicas em geral, literárias e musicais de interesse para as crianças;   

XI. Participar de cursos, seminários ou palestras de aperfeiçoamento ou de atualização no desempenho de suas 

atribuições;  

XII. Realizar demais tarefas correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior imediato. 

BERÇARISTA: 

I. Receber as crianças de berçário e verificar suas condições de saúde e higiene, bem como e anotar as informações, 

fornecidas pela mãe;   

II. Realizar e/ou ajudar na higiene, banhos e alimentação da criança;   

III. Zelar sempre pelo bom ambiente, pela higiene e pela limpeza do berçário e dos móveis e equipamentos do local e 

pelo bem-estar da criança;   

IV. Acomodar as crianças e cuidar da organização delas no local do berçário;   

V. Dispensar cuidados e vigilância permanente as crianças do berçário durante o período de sono e repouso;   

VI. Estar atento aos sintomas de alteração de saúde que podem ocorrer nas crianças, encaminhando para as unidades 

de saúde próprias, sempre que se justifique, comunicando a direção para as outras providências;   

VII. Participar do planejamento, da execução de atividades e da avaliação das atividades educativas, de assistência 

sanitária, alimentar e social das crianças;  

VIII. Registrar em fichas apropriadas e avaliar o desenvolvimento das crianças em seus aspectos lúdicos, sociais, físicos, 

emocionais e intelectuais;  

IX. Cuidar e educar a criança sempre com eixo norteador do desenvolvimento infantil, implementando atividades de 

estimulação psicomotora e afetiva das crianças;   

X. Participar de cursos, seminários ou palestras de aperfeiçoamento ou de atualização no desempenho de suas 

atribuições;   

XI. Cumprir as demais tarefas correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior imediato. 

FAXINEIRA: 

I. Executar a limpeza de vias e logradouros públicos;  
II. Executar diariamente a coleta e a disposição final do lixo;  
III. Executar demais tarefas correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior imediato. 

LIXEIRO: 

Exercer todas as atividades ligadas a manutenção da limpeza da cidade;  
Tomar medidas para eliminação do lixo, considerando os preceitos de higiene e saúde pública;  
Executar outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior imediato. 

MONITOR ESCOLAR: 

Acompanhar alunos desde o embarque no transporte escolar até seu desembarque no portão de entrada da escola de 

destino, assim como acompanhar os alunos da saída do portão da escola até o embarque, no final do expediente escolar, 
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 até o desembarque nos pontos próprios; Identificar a instituição de ensino dos respectivos alunos e deixá-los no local, no 

portão de entrada; Conferir se todos os alunos frequentes no dia estão retornando para os lares; Auxiliar no embarque, 

desembarque seguro e acomodação dos alunos e seus pertences, com atenção voltada à segurança dos alunos 

procurando evitar possíveis acidentes; Proceder com cordialidade e urbanidade para com os alunos, pais, professores e 

servidores dos estabelecimentos de ensino; Acomodar os alunos com os respectivos cintos de segurança, bem como 

utilizá-lo quando em serviço no veículo; Ajudar os alunos a subir e descer as escadas dos ônibus; Orientar diariamente 

os alunos quanto ao risco de acidente, sobre medidas de segurança e comportamento, evitando que coloquem partes do 

corpo para fora da janela; Verificar se todos os alunos estão assentados adequadamente dentro do veículo de transporte 

escolar; Zelar pelo bom andamento da viagem, adotando as medidas cabíveis na prevenção ou solução de qualquer 

anomalia para garantir segurança dos alunos; Ser pontual e assíduo, ter postura ética e apresentar-se com vestimentas 

confortáveis e adequadas para o melhor atendimento às necessidades dos alunos; Auxiliar os alunos dentro da unidade 

escolar e em atividades extraclasses, como passeios e excursões, acompanhando-os sempre que necessário durante 

sua rotina escolar; cumprir o horário livre dentro da unidade escolar na qual for designado pelo superior imediato, 

auxiliando nas atividades solicitadas pelo diretor escolar; acompanhar os alunos nas atividades do período integral que 

forem realizadas fora da unidade escolar por todo o período no qual o aluno estiver fora da escola.; Prestar 

esclarecimentos, sempre que solicitado, de quaisquer problemas relacionados à execução do transporte, à direção da 

escola e ao Conselho Tutelar Municipal, se necessários; Contatar regularmente o diretor da unidade escolar ou com o 

gestor do transporte, mantendo-o informado de quaisquer fatos ou anormalidades que porventura possa prejudicar o bom 

andamento ou resultado final da prestação de serviço; Auxiliar de forma especial o aluno portador de necessidades 

especiais, comprovado mediante atestado médico, inclusive auxiliando na locomoção do mesmo; Agir como intermediário 

entre o motorista e os alunos, comunicando quaisquer eventualidades ocorridas durante o transporte; Comunicar aos 

responsáveis pelos alunos quaisquer desvios de comportamento dos mesmos, mudança de horários ou itinerários, ouvir 

reclamações e analisar fatos, quando necessário produzir relatórios submetendo-os ao seu superior imediato; participar 

de formações necessárias para o aperfeiçoamento de suas atividades; Executar atividades disciplinadas pela Secretaria 

Municipal de Educação e Secretaria Municipal de Transportes; Executar tarefas correlatas determinadas pelo superior 

imediato. 

MOTORISTA: 

Dirigir automóveis, caminhões, ônibus a outros veículos destinados ao transporte de cargas e transporte de alunos;  
Recolher o veículo à garagem quando concluído o serviço do dia;  
Manter os veículos que lhe forem destinados;  
Fazer reparos de urgências;  
Zelar pela conservação dos veículos que lhe foram destinados;  
Providenciar o abastecimento de combustível, água e lubrificantes;  
Comunicar ao seu superior imediato qualquer anomalia no funcionamento do veículo; Executar outras atividades 
correlatas que lhe forem atribuídas, pela chefia imediata. 
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ANEXO III 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

(verificar composição das provas no item 5 do presente edital) 

  

ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

 Língua Portuguesa: Alfabeto da Língua Portuguesa; Ordem Alfabética; Ordenação de Frases; Ortografia; Divisão 

Silábica e Classificação quanto ao número de sílabas; Frases:- Interrogativa – Exclamativa – Afirmativa – Negativa; 

Classes de Palavras; Comparação de palavras entre si: Sinônimos e Antônimos; Acentuação Gráfica; Sinais de 

Pontuação; Concordância dos Nomes (substantivos) e dos Verbos; Análise e Interpretação de Textos.  

Matemática: Conjunto dos números naturais: quatro operações fundamentais – resolução de problemas sobre as quatro 

operações; Sistema de numeração decimal: números até bilhão; Noções de: dúzia, arroba, metade, dobro, triplo, um 

quarto ou quarta parte, um terço ou terça parte; Medidas de: comprimento, superfície, massa, capacidade e tempo – 

transformações – problemas; Número decimal: operações. Sistema Monetário Nacional – Real; Perímetro e área de 

quadrado, retângulo e triângulo; Operações com frações; Operações com números decimais. 

Conhecimentos Gerais: Atualidades, Acontecimentos Gerais no Brasil e no Mundo; História e Geografia do Brasil. 

Aspectos gerais sobre a história e a geografia brasileira e aspectos relevantes do município 

 ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 

Língua Portuguesa: Fonema e Sílaba; Ortografia; Estrutura e Formação das Palavras; Classificação e Flexão das 

Palavras; Classes de Palavras: tudo sobre substantivo, adjetivo, preposição, conjunção, advérbio, verbo, pronome, 

numeral, interjeição e artigo; Acentuação; Concordância nominal; Concordância Verbal; Regência Nominal; Regência 

Verbal; Sinais de Pontuação; Uso da Crase; Colocação dos pronomes nas frases; Termos Essenciais da Oração (Sujeito 

e Predicado); Análise e Interpretação de Textos 

Matemática: Conjunto de números: naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, operações, expressões (cálculo), 

problemas, raiz quadrada; MDC e MMC - cálculo - problemas; Porcentagem; Juros Simples; Regras de três simples e 

composta; Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo, volume; Sistema Monetário 

Nacional (Real); Equações: 1º e 2º graus; Inequações do 1º grau; Expressões Algébricas; Fração Algébrica; Geometria 

Plana. 

Raciocinio Lógico: Estruturas lógicas; Equivalências lógicas; Argumentação lógica; Lógica de primeira ordem; 

Operações com números inteiros, fracionários e decimais; Operação com conjuntos; Razão e proporção; Regra de três 

simples e compostas; Porcentagem; Análise combinatória; Probabilidade e Princípio de contagem.  

Informática: Conhecimentos sobre configuração, uso e administração de sistemas operacionais Windows e Linux; 
Instalação e organização de programas: direitos e licenças de programas; Manutenção de arquivos; Programas antivírus; 
Políticas de backup; Conhecimentos sobre o pacote Microsoft Office versões 2007/2010/2013/2016: Word, Excel, Power 
Point e Access. Internet: conceitos de sites, navegação, correio eletrônico. 

Conhecimentos Gerais: : Atualidades, Acontecimentos Gerais no Brasil e no Mundo; História e Geografia do Brasil. 

Aspectos gerais sobre a história e a geografia brasileira e aspectos relevantes do município 

ENSINO MÉDIO COMPLETO 

Língua Portuguesa: Interpretação e análise de textos. Coesão textual. Encontros vocálicos, encontros consonantais e 

dígrafos. Divisão silábica. Ortografia. Acentuação gráfica das palavras: regras básicas e regras especiais. Processos de 

formação das palavras. Classes de palavras: substantivo, adjetivo, verbo, pronome, conjunção, preposição, advérbio. 

Concordância verbal e concordância nominal. Regência verbal e regência nominal. Crase. Sinais de pontuação. 

Colocação dos pronomes oblíquos átonos. Sentido próprio e sentido figurado das palavras: a denotação e a conotação.  
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 Matemática: Radicais: operações - simplificação, propriedade - racionalização de denominadores; Equação de 2º grau: 

Resolução das equações completas, incompletas, problemas do 2º grau; Equação de 1º grau: resolução - problemas de 

1º grau; Equações fracionárias; Relação e Função: domínio, contradomínio e imagem; Função do 1º grau – função 

constante; Razão e Proporção; Grandezas Proporcionais; Regra de três simples e composta; Porcentagem; Juros Simples 

e Composto; Conjunto de números reais; Fatoração de expressão algébrica; Expressão algébrica - operações; Expressões 

fracionárias - operações - simplificação; PA e PG; Sistemas Lineares; Números complexos; Função exponencial: equação 

e inequação exponencial; Função logarítmica; Análise combinatória; Probabilidade; Função do 2º grau; Trigonometria da 

1ª volta: seno, cosseno, tangente, relação fundamental; Geometria Analítica; Geometria Espacial; Geometria Plana; 

Operação com números inteiros e fracionários; MDC e MMC; Raiz quadrada; Sistema Monetário Nacional (Real); Sistema 

de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo e volume. 

Raciocinio Lógico: Estruturas lógicas; Equivalências lógicas; Argumentação lógica; Lógica de primeira ordem; 

Operações com números inteiros, fracionários e decimais; Operação com conjuntos; Razão e proporção; Regra de três 

simples e compostas; Porcentagem; Análise combinatória; Probabilidade e Princípio de contagem.  

Conhecimentos Gerais: Demonstrar conhecimento sobre assuntos inerentes a vida em sociedade. Fatos e notícias 

locais, nacionais e internacionais veiculados em meios de comunicação de massa, como jornais, rádios, Internet e 

televisão. Cultura e sociedade: música, literatura, artes, arquitetura, transportes, economia, segurança, educação, 

tecnologia, energia, relações internacionais, rádio, cinema, teatro, jornais, revistas e televisão. Descobertas e inovações 

científicas na atualidade e seus impactos na sociedade contemporânea. Meio ambiente e cidadania: problemas, 

desenvolvimento sustentável e ecologia, suas inter-relações e suas vinculações históricas, políticas públicas, aspectos 

locais e globais. Aspectos fundamentais sobre saúde, qualidade de vida, prevenção de doenças e alimentação saudável. 

Noções de primeiros socorros e segurança pessoal. Relações interpessoais. Convivência com os superiores, com os 

colegas de trabalhos e com o Público; Bom trato com os bens Públicos. Aspectos gerais sobre a história e a geografia 

brasileira. História, geografia e aspectos relevantes do município.  

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

(em ordem alfabética) 

AGENTE DE ENDEMIAS (*): 

Legislação Básica de Saúde Pública: Lei nº 11.350/2006 (regulamenta as atividades dos Agentes Comunitários de 

Saúde e Agentes de Combate às Endemias) e alterações posteriores. Portaria GM/MS nº 1.886/1997 – diretrizes das 

ações de vigilância epidemiológica e combate a vetores. Lei nº 8.069/1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente 

(ECA). Lei nº 10.741/2003 – Estatuto do Idoso. Lei nº 7.853/1989 – apoio às pessoas com deficiência. Noções da 

Política Nacional de Atenção Básica (PNAB). Direitos Humanos aplicados à saúde; políticas de inclusão e atenção às 

populações vulneráveis. 

VIGILÂNCIA EM SAÚDE: 

- Vigilância Epidemiológica 

Conceitos fundamentais: endemia, epidemia, pandemia, surto, vigilância, notificação compulsória. 

Investigação de surtos. 

Medidas de prevenção e controle de doenças transmissíveis. 

Busca ativa de casos. 

Ações de controle de doenças infectocontagiosas. 

- Vigilância Ambiental e Saneamento 

Noções de saneamento básico: abastecimento de água, esgotamento sanitário, manejo de resíduos, drenagem, 

impactos ambientais. 

Qualidade da água para consumo humano (Cartilha – Ministério da Saúde, 2018). 

Saúde ambiental e riscos ambientais. 
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 - Vigilância de Zoonoses 

Manual de vigilância, prevenção e controle de zoonoses – principais agentes, ciclos e formas de controle. 

Animais sinantrópicos: ratos, pombos, morcegos, escorpiões, entre outros. 

Manual de Controle de Escorpiões – métodos de identificação e manejo. 

- Doenças Infecto-Parasitárias: Guia de Bolso de Doenças Infecciosas e Parasitárias – 8ª edição: 

Principais agentes etiológicos, formas de transmissão, tratamento e medidas de prevenção. 

Febre Amarela (Guia do Ministério da Saúde – 2017). 

Dengue, Zika e Chikungunya – Diretrizes Nacionais para Prevenção e Controle de Epidemias de Dengue 

(MS/OPAS). 

Leishmaniose Tegumentar e Visceral – manuais oficiais do Ministério da Saúde. 

Ações Específicas do Agente de Endemias: Cadastramento e atualização das famílias. Mapeamento da área de 

atuação e identificação de áreas de risco. Programação, execução e registro das visitas domiciliares. 

Técnicas de vigilância de: 

Gestantes 

Crianças (0 a 5 anos) 

Idosos 

Pessoas com doenças crônicas (hipertensão, diabetes, tuberculose, hanseníase). 

Acompanhamento e monitoramento de agravos: diarreias, doenças respiratórias, dermatoses, parasitoses, 

ITS/DST/AIDS. 

Ações de promoção da saúde: Aleitamento materno; Nutrição; Planejamento familiar; Prevenção do câncer de colo 

uterino e de mama; Saúde bucal; Saúde do adolescente; Saúde do idoso. 

Controle de Vetores: Ciclo biológico e identificação dos principais vetores urbanos. Métodos de controle mecânico, 

biológico e químico. Técnicas de eliminação de criadouros. Monitoramento de focos e pontos estratégicos. 

Uso Seguro de Produtos Químicos (Pragucidas) - Conforme Manual de Segurança em Controle Químico de Vetores: 

Noções gerais sobre praguicidas e formulações. Tipos de praguicidas utilizados em saúde pública. Toxicologia 

básica dos praguicidas. Equipamentos de Proteção Individual (EPI) e normas de uso. Armazenamento, inspeção, 

transporte e manuseio de produtos. Higiene pessoal e cuidados após exposição. Destinação e descarte de produtos 

e embalagens. Noções de medicina do trabalho. 

Ações de Educação em Saúde: Planejamento e execução de ações educativas individuais e coletivas. Abordagem 

comunitária, participação social e comunicação com famílias. Prevenção e controle de doenças endêmicas. 

Educação ambiental e preservação do meio ambiente. Inclusão social de pessoas com deficiência. 

Relacionamento com a Comunidade e Trabalho Intersetorial: Acolhimento e comunicação humanizada. Estratégias 

para estimular participação da comunidade. Registro adequado de informações e relatórios. Ética, responsabilidade e 

postura profissional. 

AGENTE DE ORGANIZAÇÃO ESCOLAR (*):  A prova objetiva versará sobre as disciplinas de Língua Portuguesa, 

Matemática / Raciocínio Lógico, e Conhecimentos Gerais. 

AGENTE DE SERVIÇOS ESCOLARES (*): A prova objetiva versará sobre as disciplinas de Língua Portuguesa, 

Matemática / Raciocínio Lógico, e Conhecimentos Gerais. 

AUXILIAR DE COZINHA (*): A prova objetiva versará sobre as disciplinas de Língua Portuguesa, Matemática / Raciocínio 

Lógico, e Conhecimentos Gerais. 
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 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL – ADI (*): 

Desenvolvimento Infantil: Conceitos básicos do desenvolvimento infantil: dimensões física, motora, cognitiva, afetiva e 
social. Marcos do desenvolvimento de 0 a 5 anos. Vínculo afetivo, acolhimento e observação das necessidades da criança 
pequena. Estímulo sensorial, motor e cognitivo: práticas adequadas na creche e pré-escola. Brincadeira como eixo 
estruturante da Educação Infantil (BNCC). Rotinas pedagógicas: importância, organização e acompanhamento. 
Cuidados, Higiene e Saúde: Higiene pessoal da criança: banho, troca de fraldas, lavagem das mãos, higiene nasal e 
bucal. Promoção de hábitos saudáveis e autonomia nas rotinas. Identificação de sinais de risco e alterações no estado de 
saúde da criança. Primeiros cuidados em situações comuns da infância (quedas leves, febre, vômito, alergias). Noções 
básicas de primeiros socorros e prevenção de acidentes na Educação Infantil. Procedimentos de encaminhamento à 
unidade de saúde e comunicação à equipe escolar. Noções de assepsia, desinfecção e organização do ambiente. 
Alimentação e Nutrição Infantil: Auxílio na alimentação e prática de alimentação saudável. Procedimentos adequados para 
servir refeições na Educação Infantil. Orientação e acompanhamento da criança com restrições alimentares (sob 
supervisão da equipe escolar). Incentivo à autonomia da criança nas rotinas de alimentação. 
Organização do Ambiente Escolar: Organização da sala e dos materiais pedagógicos. Conservação de brinquedos, 
mobiliários e recursos tecnológicos. Fiscalização da entrada e saída das crianças, assegurando segurança e controle. 
Apoio na construção de um ambiente acolhedor, seguro e estimulante. 
Práticas Pedagógicas na Educação Infantil: Auxílio ao professor nas atividades previstas no planejamento escolar. 
Realização de brincadeiras, jogos, atividades lúdicas, literárias e musicais. Mediação de conflitos e promoção de atitudes 
de cooperação, respeito e convivência. Incentivo à participação da criança nas atividades de forma segura e confiante. 
Observação e registro básico do comportamento e participação das crianças. 
Relação Escola-Familia-Comunidade: Procedimentos de recepção das crianças e atendimento aos pais/responsáveis. 
Comunicação clara, acolhedora e ética com famílias. Postura profissional, sigilo e ética no ambiente escolar. 
Legislação e Documentos Oficiais: Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA (Lei nº 8.069/1990). Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional – LDB (Lei nº 9.394/1996). BNCC – princípios gerais da Educação Infantil (direitos de 
aprendizagem e campos de experiência). Noções de segurança e proteção à criança no ambiente escolar. 
Ética e Postura Profissional: Atitudes e comportamentos esperados de um ADI. Trabalho em equipe e cooperação com 
professores e gestão escolar. Responsabilidade, iniciativa, disciplina, organização e sigilo profissional. 

BERÇARISTA (*): 

Desenvolvimento Infantil (0 a 3 anos): Etapas do desenvolvimento: motor, cognitivo, sensorial, afetivo e social. Vínculo 

afetivo, acolhimento e segurança emocional do bebê. Estímulos adequados para bebês de diferentes faixas etárias. 

Observação do comportamento infantil e identificação de necessidades. 

Cuidados Básicos com o Bebê: Rotinas de cuidados: banho, troca de fraldas, higiene íntima, higiene bucal inicial e 

cuidados com a pele. Procedimentos adequados para manuseio do bebê com segurança. Noções de assepsia, 

desinfecção e limpeza de espaços, berços e materiais. Organização e higienização de roupas, brinquedos e pertences 

dos bebês. Rotinas de sono: segurança, postura adequada e vigilância contínua. 

Alimentação do Bebê: Princípios básicos da alimentação infantil. Amamentação: noções práticas, apoio à mãe, cuidados 

básicos e posicionamento do bebê. Introdução alimentar (orientações gerais conforme diretrizes de saúde). Preparação 

e oferta adequada de mamadeiras, sucos e papas, seguindo orientações da instituição. Cuidados com higiene na 

manipulação de alimentos. 

Saúde e Bem-Estar do Bebê: Noções de saúde e sinais de alerta: febre, alergias, irritabilidade, vômitos, assaduras, 

dificuldade respiratória. Registro e comunicação imediata de alterações ao responsável e à direção. Prevenção de 

acidentes no berçário (queda, sufocação, engasgos, objetos pequenos, postura inadequada etc.). Noções básicas de 

primeiros socorros para bebês (dentro das competências do cargo). Procedimentos de encaminhamento à unidade de 

saúde. 

Estimulação e Atividades Lúdicas: Importância do brincar para o bebê. Brincadeiras adequadas a 0–3 anos: músicas, 

rodas cantadas, brinquedos de encaixe, objetos sonoros e estímulos sensoriais. Pequenos jogos e atividades que 

favorecem a psicomotricidade. Organização de momentos de interação e exploração sensorial. Construção de um 

ambiente seguro, afetivo e estimulante. 

Registro e Acompanhamento do Desenvolvimento: Observação contínua do bebê. Preenchimento de fichas, relatórios 

simples e registros diários. Acompanhamento dos aspectos físicos, emocionais, sociais e cognitivos. Comunicação clara 

e responsável à equipe pedagógica e aos responsáveis. 

Ambiente do Berçario: Organização e limpeza do berçário, berços, colchões, brinquedos e mobília. Controle de 

temperatura e ventilação adequadas. Zelar pela segurança, conforto e bem-estar geral do bebê. Manejo seguro de 

materiais e equipamentos utilizados no berçário. 

Relação com a Família e Equipe Escolar: Recepção acolhedora do bebê e de seus responsáveis. Anotação das 

informações fornecidas pelos pais (sono, alimentação, medicamentos, rotina). Comunicação ética, acolhedora e 

http://www.herculandia.sp.gov.br/
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 responsável. Trabalho em equipe com educadores, coordenadores e gestão escolar. 

Legislação e Documentos Oficiais: Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA (Lei nº 8.069/1990): direitos, proteção e 

cuidado. Princípios da Educação Infantil na BNCC (direitos de aprendizagem e campos de experiência). Noções básicas 

da LDB (Lei nº 9.394/1996) referentes à Educação Infantil. 

Ética Profissional e Postura no Ambiente Escolar: Cuidado, responsabilidade, sigilo e empatia. Posturas adequadas no 

trato com bebês e familiares. Participação em cursos, seminários e formações. Trabalho colaborativo e cumprimento das 

determinações da gestão. 

FAXINEIRA (*): A prova objetiva versará sobre as disciplinas de Língua Portuguesa, Matemática / Raciocínio Lógico, e 

Conhecimentos Gerais. 

LIXEIRO (*): A prova objetiva versará sobre as disciplinas de Língua Portuguesa, Matemática / Raciocínio Lógico, e 

Conhecimentos Gerais. 

MONITOR ESCOLAR (*): A prova objetiva versará sobre as disciplinas de Língua Portuguesa, Matemática / Raciocínio 

Lógico, e Conhecimentos Gerais. 

MOTORISTA (*): 

CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO: REGRAS GERAIS DE CIRCULAÇÃO:- Normas Gerais de Circulação e Conduta; 

- Regra de Preferência; - Conversões; - Dos Pedestres e Condutores não Motorizados; - Classificação das Vias; 

LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO: - Dos Veículos; - Registro, Licenciamento e Dimensões; - Classificação dos Veículos; - 

Dos equipamentos obrigatórios; Dos Documentos de Porte Obrigatório; - Da Habilitação; - Das Penalidades; - Medidas e 

Processo Administrativo; - Das Infrações; SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO:- A Sinalização de Trânsito; - Gestos e Sinais 

Sonoros; - Conjunto de Sinais de Regulamentação; - Conjunto de Sinais de Advertência; - Placas de Indicação; DIREÇÃO 

DEFENSIVA: - Direção Preventiva e Corretiva;- Automatismos; Condição Insegura e Fundamentos da Prevenção de 

Acidentes;- Leis da Física;- Aquaplanagem; - Tipos de Acidentes; PRIMEIROS SOCORROS: - Como socorrer;- ABC da 

Reanimação; Hemorragias; - Estado de Choque;- Fraturas e Transporte de Acidentados; NOÇÕES DE MECÂNICA: - O 

Motor; - Sistema de Transmissão e Suspensão;- Sistema de Direção e Freios; Sistema Elétrico, Pneus e Chassi. 

CONHECIMENTOS GERAIS DO VEÍCULO: Conhecimentos Práticos de Segurança; - Funcionamento Básico dos 

Motores; - Sistema de Lubrificação; Arrefecimento; - Transmissão; - Suspensão; - Direção; - Freios; - Pneus; - Painel de 

instrumentos; Sistema Elétrico. Uso de Equipamentos de Proteção Individual, EPIs. Segurança do trabalho. 

 

 

OBS: Nas legislações indicadas devem ser consideradas as alterações supervenientes. 

(*) A sugestão bibliográfica destina-se a orientar os candidatos. Outras bibliografias, dentro do programa, 

também poderão ser utilizadas. 
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